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Albufeira ~* 
MUNICIPIO 

“PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM, PARA CONSTITUICAO DE RELACAO 
JURÍDICA DE EMPREGO PÚBLICO POR TEMPO INDETERMINADO, TENDO EM 
VISTA O PREENCHIMENTO DE 10 POSTOS DE TRABALHO NA 
CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL — AREA DE ATIVIDADE 
DE VIGILANTE - AVISO N.º 13654/2023” 

ATA 

Aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade de Albufeira e 

no edifício deste Município, reuniu o júri do procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 
10 postos de trabalho, na carreira/categoria de Assistente Operacional, área de atividade de 
vigilante, conforme despacho da Vereadora do Pelouro dos Recursos Humanos, Cláudia Cristina 
Dias Guedelha, de 30 de Maio de 2023, publicado no Diário da República, 2.º Série, n.º 138, 

Aviso n.º 13654/2023, de 18 de Julho de 2023, estando presentes a Presidente do Júri, Rossana 

Soraia Timóteo Caldeira André, Técnica Superior, o 1.º vogal efetivo, Miguel Barreto Bispo, 
Técnico Superior e a 2.º vogal efetiva, Marta Sofia Guerreiro Raposo Martins, Agente Municipal 

de 2º Classe. 

Primeiro: Realizada a audiência dos interessados prevista no n.º 4 do artigo 16.º da Portaria n.º 
233/2022, de 9 de setembro, procedeu o júri à apreciação das exposições apresentadas pelos 

candidatos. 

  

  

a)----O candidato Adriano Filipe Valente Ribeiro veio alegar possuir a habilitação literária 
exigida, em virtude de no ano 2009/2010 estar matriculado no 8.º ano e no ano 2010/2011 ter 

terminado o 9.º ano.   

Compulsado o processo, o júri verificou que relativamente ao candidato Adriano Filipe Valente 
Ribeiro, a ata anterior refere, por lapso, não possuir as habilitações literárias exigidas, pelo que 
deliberou, por unanimidade, admiti-lo ao presente procedimento   

b)----O candidato João Carlos Casal Santana Vieira veio apresentar novo certificado de 
habilitações sem rasuras.   

Compulsado o processo, o júri reiterou que, relativamente ao candidato João Carlos Casal Santana 
Vieira, o motivo da sua exclusão, conforme ata datada de 25/09/2023, fundamentou-se na 

apresentação de fotocópia de documento inidóneo e rasurado com adulteração da informação 
original alusiva à posse das habilitações literárias, cuja aferição foi solicitada ao Agrupamento de 
Escolas Albufeira Poente. Não obstante o candidato vir apresentar agora, no âmbito da presente 
reclamação, um documento comprovativo — datado de 25/10/2023 - das habilitações literárias 
adequadas, e fora do prazo determinado para apresentação das candidaturas, em nada altera a 
decisão do júri, consubstanciado pelo facto da “Descrição do Procedimento”, publicitado na Bolsa 
de Emprego Público, determinar, na alínea a) do nº 12 que “...O formulário de candidatura, 
devidamente datado e assinado, deve ser acompanhado, dentro do prazo fixado no presente aviso, 

da seguinte documentação: a) Fotocópia de documento idóneo comprovativo da posse da 
escolaridade minima obrigatória, sob pena de exclusão... ”. Assim, e pelo atrás exposto, o júri 
deliberou, por unanimidade, excluir definitivamente o candidato.   

Assim, o júri deliberou por unanimidade, manter o seguinte: 

Candidatos Excluídos:



  Claúdia Guerreiro Martins Belchior 

Gonçalo José Correia Cabrita 

Joana Gabriela do Paço Teixeira 

João Carlos Casal Santana Vieira 

Jorge Emanuel Miranda Velho 

Ricardo Jorge Amado Bailote 

Rúben Manuel Rodrigues Fonseca 

  

  

  

  

  

  

Segundo: Foi elaborada a lista de candidatos admitidos ao aludido procedimento concursal, que se 
encontra anexa e faz parte integrante da ata.   

Terceiro: Foi elaborada a lista com a convocatória dos candidatos admitidos para o 1.º método de 
seleção, que se encontra anexa e faz parte integrante da ata.   

Quarto: A publicitação dos resultados obtidos será efetuada na página eletrónica em www.cm- 

albufeira.pt   

E nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião, de que se lavrou a presente ata 
que, vai ser assinada pelos elementos do júri.   

A Presidente do júri 
Assinado por: ROSSANA SORAIA TIMÓTEO 
CALDEIRA ANDRÉ 
Data: 2023.11.20 08:56:23+00'00' 
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Rossana Soraia Timóteo Caldeira André, Técnica Superior 

O 1º Vogal efetivo 
Assinado por: MIGUEL BARRETO BISPO 

Num. de Identificação: 08278312 
Data: 2023.11.20 16:23:07+00'00' 
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Miguel Barreto Bispo, Técnico Superior 

A 2º Vogal efetiva 

Assinado por: MARTA SOFIA GUERREIRO RAPOSO 
MARTINS 
Num. de Identificação: 14005488 
Data: 2023.11.20 16:35:29+00'00' 
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Marta Sofia Guerreiro Raposo Martins, Agente Municipal de 2.º Classe 

 


